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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA: 
CONSOLIDADA 
MARCIO LUIS BURATO & CIA LTDA   
CNPJ: 07.589.769/0001-36                             
                                       
                          
 
 
                                    

                                              MARCIO LUIS BURATO, brasileiro, natural de Rio 
do Sul, Santa Catarina, maior, casado no regime de comunhão parcial de 
bens, nascido em 16.03.1975, empresário, residente e domiciliado à Rua 
226, n 360, APTO 601, residencial Cartagena, Bairro Meia Praia, Itapema, 
Santa Catarina, CEP 88.220-000, portador da Carteira de Identidade nº 
2.918.454 SSP-SC e CPF n 796.314.019-87 e ALESSANDRA 
WANZUITA GIOSELI BURATO, brasileira, maior, natural de Curitiba, 
Paraná, casada no regime de comunhão parcial de bens, nascida em 
15.09.1982, empresária, residente e domiciliada à Rua 226, n 360, APTO 
601, residencial Cartagena, Bairro Meia Praia, Itapema, Santa Catarina, CEP 
88.220-000, portadora da Carteira de Identidade n 3.980.997 SSP-SC e  
CPF n 007.330.479-47. Únicos sócios componentes da sociedade 
empresarial que gira sob o nome de “MARCIO LUIS BURATO & CIA 
LTDA”, com sede à Alameda Aristiliano Ramos, n 816, 1º andar, Bairro 
Centro, Rio do Sul, Santa Catarina, CEP 89.160-113, devidamente registrada 
na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE n 
422.036.662.96 em data de 09.09.2005 e Inscrita no CNPJ sob nº 
07.589.769/0001-36, resolvem em comum acordo alterarem seu Contrato 
Social Primitivo conforme segue abaixo:  
 
Cláusula 1ª) – À partir da presente data a sociedade girará sob o nome 
empresarial de “RECOPY COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA” 
 
Cláusula 2ª) – À partir desta data fica admitido na sociedade um novo sócio, 
o Sr. RAFAEL MORETTO, brasileiro, maior, natural de Rio do Sul, Santa 
Catarina, solteiro, nascido em 23.11.1982, empresário, residente e 
domiciliado à Rua São Bento, n 805, Bairro Progreso, Rio do Sul, Santa 
Catarina, CEP 89.163-760, portador da Carteira de Identidade n 4.347.354 
SSP-SC e CPF n 008.630.779-78.  
 
Cláusula 3ª) – O Sr. RAFAEL MORETTO, adquiri do Sr. MARCIO 
LUIS BURATO, a quantia de 4000 (quatro mil) cotas no valor de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais) pagos no ato da assinatura do presente 
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instrumento particular em moeda corrente nacional, as cotas ora adquiridas 
pelo novo sócio foram totalmente integralizadas neste ato em moeda 
corrente do país. 
 
Cláusula 4ª) – O sócio que vende parte de suas cotas o Sr. MARCIO LUIS 
BURATO, declara estar pago e satisfeito dando plena e geral e irrevogável 
quitação, nada mais tendo a receber ou a reclamar tanto Judicialmente como 
extrajudicialmente referente as quotas vendidas. 
 
Cláusula 5ª) – O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), divididos 
em 20.000 (vinte mil) quotas cada uma no valor de R$ 1,00 (um real), 
totalmente integralizadas ficam assim distribuídos entre os sócios:  

SÓCIOS N.º 
QUOTAS 

CAPITA
L R$ 

% 

MARCIO LUIS BURATO 15.000 15.000,00 75 
RAFAEL MORETTO  4.000 4.000,00 20 
ALESSANDRA W.GIOSELI BURATO 1.000 1.000,00 5 
TOTALIZANDO 20.000 20.000,00 100 
 
Cláusula 6ª) – À partir da presente data a  administração da sociedade 
caberá aos sócios, o Sr. MARCIO LUIS BURATO, a Sra. ALESSANDRA 
WANZUITA GIOSELI BURATO e o Sr. RAFAEL MORETTO, 
podendo assinar em conjunto ou isoladamente, com  poderes e atribuições de 
representar a sociedade Ativa e Passiva, Judicial e Extrajudicialmente, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado no entanto em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja  em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 
À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social com a 
seguinte redação: 
 
Cláusula 1ª) - A sociedade gira sob o nome empresarial “RECOPY 
COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA”, com a sede e domicílio na Alameda 
Aristiliano Ramos, n 816, 1º andar, Bairro Centro, Rio do Sul, Santa 
Catarina, CEP 89.160-113.  
 
Cláusula 2ª) - O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), divididos 
em 20.000 (vinte mil) quotas cada uma no valor de R$ 1,00 (um real), 
totalmente integralizadas ficam assim distribuídas entre os sócios: 
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SÓCIOS N.º 
QUOTAS 

CAPITAL 
R$ 

% 

MARCIO LUIS BURATO 15.000 15.000,00 75 
RAFAEL MORETTO  4.000 4.000,00 20 
ALESSANDRA W.GIOSELI BURATO 1.000 1.000,00 5 
TOTALIZANDO 20.000 20.000,00 100 
 
Cláusula 3ª) - O objetivo da sociedade é a exploração por conta própria no 
ramo de, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E 
IMPRESSÃO DE MATERIAIS PARA USO PUBLICITÁRIO. 
 
Cláusula 4ª) - A sociedade iniciou suas atividades em 31 de Agosto de 2005 
e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.  
 
Cláusula 5ª) - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a 
sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente.  

 
 Cláusula 6ª) - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 

  
Cláusula 7ª) - A administração da sociedade caberá aos sócios,                                       
o Sr. MARCIO LUIS BURATO, a Sra. ALESSANDRA WANZUITA 
GIOSELI BURATO e o Sr. RAFAEL MORETTO, podendo assinar em 
conjunto ou isoladamente com os poderes e atribuições de administrar os 
negócios sociais, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.  
 
Cláusula 8ª) - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestaram contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apurados.   
 



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 07/03/2024   Data dos Efeitos 05/03/2024
Arquivamento 20245307796 Protocolo 245307796 de 05/03/2024 NIRE 42203666296
Nome da empresa RECOPY COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 99597281879347
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/03/2024LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-Geral

07/03/2024

 
Parágrafo primeiro – A sociedade poderá levantar balanços intermediários 
ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 
 
Parágrafo segundo – A distribuição dos lucros poderá não obedecer a 
participação dos sócios desde que aprovados pelos sócios quotistas.  
 
Cláusula 9ª) -  Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as quotas e designarão administradores quando 
for caso. 
Parágrafo Único – Conforme delibera a Lei Complementar 123/2006 em seu 
Art.70 e 71, as microempresas e as empresas de pequeno porte são 
desobrigadas da realização de reuniões e assembléias em qualquer das  
Situações previstas na legislação civil, as quais serão substituídas por 
deliberação representativa do primeiro número inteiro superior à metade do 
capital social.  
 
Cláusula 10ª) - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios.  
 
Cláusula 11ª) - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a titúlo de “pro labore”, observando as disposições regulamentares 
pertinentes.  
 
Cláusula 12ª) - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
 
Cláusula 13ª) - O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.       
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Cláusula 14ª) - Fica eleito o foro da comarca de Rio do Sul Santa Catarina, 
para exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente 
instrumento, em três exemplares de igual teor e forma. 
                 
 
 
                   RIO DO SUL (SC), 01 DE MARÇO DE 2024 
 
 
 
                                                                         
 MARCIO LUIS BURATO                      RAFAEL MORETTO 
                           
 
              
                 ALESSANDRA WANZUITA GIOSELI BURATO 
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